
PORTARIA Nº 124/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Conselheiro Titular do Conselho Fiscal do IPASEMAR, o Sr. 

ENIVALDO  CHAVES  LIMA,  CPF  nº  659.884.262-04,  a  viajar  com  destino  a  cidade  de 

ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS, 

realizado  pela  ABIPEM  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INSTITUIÇÕES  DE  PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 126/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  a  Conselheira  Titular  do  Conselho  de  Administração  do 

IPASEMAR, a Sra. ANA ALTAMAHA RIBEIRO SILVA, CPF nº 195.657.552-91, a viajar com destino 

a cidade de ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS 

DE  RPPS,  realizado  pela  ABIPEM  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INSTITUIÇÕES  DE 

PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de 

novembro de 2024.

Art. 2º - Atribuir à conselheira, acima mencionada, 03 (três) diárias  de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

   

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 121/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Conselheiro Titular do Conselho Fiscal do IPASEMAR, o Sr. 

DANIEL  DE  ABREU  SOARES,  CPF  nº  825.192.262-34,  a  viajar  com  destino  a  cidade  de 

ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS, 

realizado  pela  ABIPEM  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INSTITUIÇÕES  DE  PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 120/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  o  Conselheiro  Titular  do  Conselho  de  Administração  do 

IPASEMAR, o Sr. ANDRÉ DAS VIRGENS PEREIRA, CPF nº 000.999.062-36, a viajar com destino a 

cidade de ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE 

RPPS, realizado pela ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 125/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Conselheiro Titular do Conselho Fiscal do IPASEMAR, o Sr. 

JARBAS  MELONIO  DE  JESUS,  CPF  nº  638.375.012-72,  a  viajar  com  destino  a  cidade  de 

ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS, 

realizado  pela  ABIPEM  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  INSTITUIÇÕES  DE  PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 127/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  a  Conselheira  Titular  do  Conselho  de  Administração  do 

IPASEMAR, a Sra.  EIDNA PEREIRA DE FRANÇA, CPF nº 615.354.192-53, a viajar com destino a 

cidade de ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE 

RPPS, realizado pela ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS,  no período de  06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024.

Art. 2º - Atribuir à conselheira, acima mencionada, 03 (três) diárias  de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

   

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 128/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  o  Conselheiro  Titular  do  Conselho  de  Administração  do 

IPASEMAR,  o  Sr.  LUIZ  GONZAGA  DE  FREITAS  FILHO,  CPF  nº  670.584.267-91,  a  viajar  com 

destino  a  cidade  de  ARACAJU/SE, para  participar do 12º  CONGRESSO  BRASILEIRO  DE 

CONSELHEIROS DE RPPS, realizado pela ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES 

DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS, no período de 06 de novembro de 2024 a 08 de 

novembro de 2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 123/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor do IPASEMAR, o Sr. WESLEY DOS SANTOS, Técnico 

Previdenciário,  CPF nº  353.747.838-07,  a viajar  com destino a cidade de  ARACAJU/SE, para 

participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS, realizado pela ABIPEM 

– ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS, no 

período de 06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 2024.

Art. 2º - Atribuir ao servidor, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo com 

o artigo  55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

    

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



PORTARIA Nº 129/2024- IPASEMAR

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de 
Marabá  -  IPASEMAR no uso  de  suas  atribuições 
legais:

 

                          RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  o  Conselheiro  Titular  do  Conselho  de  Administração  do 

IPASEMAR, o Sr.  LUIZ  GONZAGA OLIVEIRA DE ALMEIDA,  CPF nº  392.038.402-49,  a viajar  com 

destino  a  cidade  de  ARACAJU/SE, para  participar do 12º  CONGRESSO  BRASILEIRO  DE 

CONSELHEIROS DE RPPS, realizado pela ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES 

DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS, no período de 06 de novembro de 2024 a 08 de 

novembro de 2024.

Art. 2º - Atribuir ao conselheiro, acima mencionado, 03 (três) diárias de acordo 

com o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP.

Publica-se, Registra-se e cumpra-se.
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024.

  

NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria nº 001/2021- GP



 

 

PORTARIA Nº 122/2024- IPASEMAR 

A Diretora Administrativa do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Marabá - IPASEMAR no uso de suas 

atribuições legais: 

  

                          RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a Diretora Presidente do IPASEMAR, a Sra. NILVANA 

MONTEIRO SAMPAIO XIMENES, CPF nº. 899.325.362-53, a viajar com destino a cidade de 

ARACAJU/SE, para participar do 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE CONSELHEIROS DE RPPS’S, 

realizado pela ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS, no período de 06 de novembro de 2024 a 08 de novembro de 

2024. 

Art. 2º - Atribuir à servidora, acima mencionada, 03(três) diárias de acordo com 

o artigo 55 da Lei Nº 17.331/2008 – Regime Jurídico Único do Município de Marabá - RJU e 

Artigo 1º do Decreto Municipal Nº 062/2017/GP. 

Publica-se, Registra-se e cumpra-se. 
Marabá-PA, 05 de novembro de 2024. 

  

 

 

     

 
 
 

MARLUCIA SARAIVA VASCONCELOS 
Diretora Administrativa do IPASEMAR 

Portaria nº 386/2017- GP 
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